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f!J'� da 8Uãncia [fJJatneaua de �� 
Estado de São Paulo 

LEI NQ. 335. DE 19 DE JULHO DE 1993. 

Cria· a Se�reta1·ia 
e Bem-Esta1· Social 
e ias. 

da -Crianc:a. ,,família 
e dá-outras P1·ovidê11-

JOS� SIDNEY l"ROHBINI, Prefeito Municipal da Est�n� 
eia Balneária de Caraquatatuba� usando das ·atri� 
buic:5es qL1e lhe são conferid�s Por Leit Fac:o 
saber que a C�mara HuniciPal. aprovou e eu Promulqo 
a seq1,.1inte Lei: 

Art.io�� Fica criada a Secretaria Municipal 
C1·ianc:a. Família ·e Bem-Estar Social. 

da 

Art .eo.- A Secretaria ora. ·c�iada •Pelo artiqo 
fQ. da presente Lêi. tem Por finalidade: 

I- contribuir Para a formulac:ão e implantac:ão �a 
política social• do Município·� voltada Pára o 
atendimento das necessidades e direitos da 
POPulac:ão de baixa l�enda1 

II- prestar servj.c:os que. direta ou indiretamente1 
cont1·ibuem Pal·a a melhoria das condic:ões 
de vida da referida POPulac:ão1 

III-c1·iar .incentivos e mecanismos que viabilizem 
a atuac:ão da comL1nidade na stta attto-Promoc:ão. 

A1·t .3o.- No cumPrimer1to de 
a Sec1·etaria HL1nicipal -da C1·ianc:a. 
Social temias sequintes atribuic:ões: 

suas fi11alidades 
Família ei Dem-Estar 

I- subsidiar· a Administrac:ãoiHuniciPal na formu
Jac:ão da Política social do HunicÍpio1 

II- estabelecer diretrizes �erais e proqramdticas 
e definir normas e padrões t•cnicos de atuac:lo 

• 
em sua area1 

III-planejar. coordenar. •controla� e 
a execuc:ão de Proqramas e atividades 
do bem-estar social. Prio1·izando 
assitincias à.crianc:a. assist�ncia e 
social; 

avaliar 
no campo 

• 
as areas 

., 
Promoc:ao 

IV- preve1·. Provef e,administrar recursos �L1manos 
e mâteriais necessá1-;ios ao desenvolvimento 
das ac:ões do Órqão1 

V- estabelecer a Política de corivênios com enti
dades p�blicas ou Privadas que atuem no campo 
do bem-estar social1. 

VI- realizar- estudos e pesquisas sobre a realidade: 
éocial do• HunicÍPio. de modo a subsidiar 
a ac:ão do Órqli\01 

VII-assequrar a articulac:ão das- atividades Qtte 
lhe são "PrÓPrias com oS diferentes setores 
da Administrac:ão HuniciPal •e seqmentos rep1·e
sent:ativos da comunidade1 

VIIIconceder matrícttlas e c1·edenciamentos a enti-

• 
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dades"i 
a>- as matrículas e credenciamentos das Enti

dades voltadas ao atendimento das criancas 
e dos adolescentes. deverão ter Pareceres 
favor�veis ,do Conselho MuniciPal dos 
Direitos da Crianêa e do Adolescente. 

IX- opinar ciuanto ao mé1·ito social das entidades 
em caso de doacão de bens. declaracão de 
utilidade Pdblica e ··outros benefícios munici
pais a setores concedidos a Pessoas .. iurídicas; 

X- 0Pina1· ciuanto à' concessão de auxílios ou be
nefícios municipais. a Pessoas físicasi 

XI- Prestar assistência social às vítimas de si
tuacaes de emerci&ncia oriLlndas de enchentes. 
desabamerlt os e incênd ias; 

XII-íntecirar a· Comissão HuniciPat· de Defesa Civil 
- COMDEC -, e indicar ao Pi-efeito HuniciPal 
Ltm representante Para inteqrar o Conselho 
Municipal dos Direitos da�Crianc:a e do Adole
cente1 

XIIJ-qarantir a execuc:ão das Políticas de atendi
me11to à crianc:a e ao adolecente, t'o1-muladas 
Pelo Conselho HuniciPal dos Direitos da C1-ianc:a 
e do Adolecente - CH[tCA -, de ac"ordo com a 
Leqislac:ão H�niciPal e do Estatuto da Crianc:a , . ' ' 
e do Adolecente � ECA. 

Art.4o.- A Secreta�ia HuniciPal da Crianc:a. Família 
e Bem-Estar Social. constituí de: 

1- Divisão de Ac:ão Eme�qencial; 
a>- Sec:ão Técnica de Asssitência à Mão-de-Obra; 
b)- Sec:ão Técnica de Assistência Social; 
c)- Sec:ão Técnica Assistência ao Adulto; 

II- Divisão de Ac:ão Comunitária. 
a>- Sec:ão Técnica de Assistência à crianc:a; 
b)- Sec:ão Técnica de Asssitência à Entidades 

Sociais; 
e>- Sec:ão Técnica de P1-o.ietos Alternativos. 

A1·t.5o.- Compete às Divisões da Secretaria Hunici
Pal da Crianc:a. Família e Bem-Estar Social: 

I- execLlta1- Proq1-amas. atividades ou p1·0.ietos. 
respondendo Pela elaborac:ão. imPlantac:ão. 
execucão. controle e avaliac:ão do Plano de 
trabalho de sua área, de acordo com as di
retrizes qerais do drqão; 

II- fornecer subsídios Para elaborac:ão do orc:a
tnent o-proqrama. acompanhar a sua execuc:ão; 

III-levantar as necessidades da POPUlac:ão local, 
tendo em vista a elabora.cão de PrOPostas 
de trabalho adequadas à realidade do MunicÍPiO; 

IV- emitir Pareceres técnicos na área de Slta 
• 
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V-

VI-

comPetência1 
executar 0L1tras tarefas 
forem determinadas Pelo 
Secretário. 

correlatas 
r-·refeito 

que 
e/ou 

PtoPôt Convênios Técnico5.com 
lantrdPicas e fiscalizai· o 
mesmos. 

entidades 
cumprimento 

lhe 
Pelo 

Fi
dos 

Art.60.- Os carqos de Provimento em 
da - Secretaria HuniciPal da Crian�a. Família e 
Social Passa a ser o constante dos Anexos 1 e II 
sente Lei. 

comissão 
Bem-Estar 

da Pre-

Paráqrafo Único - V E T-A D-0 

Art.7o.- As 
correrão por conta da 

despesas com a execu�ão desta Lei 
verba 2. 12-1581. 4862-13. SLtPlementa-

• • 

das se necessar10. 

sua 
Art.80.- Esta 

Publica�ão. revoqadas 

Publicada e Reqistrad 

1 
SuPerv 

Lei entrará em viQor na data 
as disPosi�Ões em contrário. 

de 1993. 

de 1993. 

de 

' 
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- ANEXO I -
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

• 

' 

;:=========================================================·================ 
1 - • ., • 

NQ DE 1 PARTE 1 DENOMINAC�O 1 REF 1 C. H. S . 1 
CARGOS 1 TABELA 1 1 < • l 1 
' 1 ' ' ========·==·===================·=·=·======================================== 

' 001 1 PS-1 1 ASSISTENTE DE SECRETARIO 1 
1 

43 
50 .,1 

40 
40 

1 
1 l�01 1 PS-! J ·SECRETÁRIO MUNICIPAL 

========·================================·======= i ========================= 
. . • ----- --- . .  
SERVACÃOo C.H.S. <CARGA HORÁRIA SEMANAL) 1 

" 

1 
11 

1 

' 
1 

b/:;'7 Y,)'!-?< • Trombini 
Prefeito 

- ANEXO II -

REQUISITOS PARA F'ROVIMENTO 

'=========================================================================== 
• 

1 r 
1 

'DENOM I NACÃO 

1 ASSISTENTE DE SECRETARIO 
1 SECRETARIO MUNICIPAL 

1 NATUREZA 

• 1 

'I CONHECIMENT 
1 

ESPECIFICO 'DA AREA 

IDEM 
' 

1 
1 

================================================- ======t=�================ 

-1,{.., b : . 
Trom 1n1 

Prefeito 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA 

• • 

• 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA 

' 

LEI NQ 335, DE 23 DE SETEMBRO DE 1993. 

(Cria a Secretaria da Criança, Fam(Jia e Bem-Estar Social e dá ou

tras provldêncías) 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL MANTEVE E EU PRO

MULGO, NOS TERMOS DO § 6Q DO ARTIGO 33 DA LEI ORGÂNICA 

DO MUNICÍPIO, O SEGUINTE DISPOSITIVO DO PROJETO DE LEI 

NQ 95/93, QUE SE REFERE À LEI MUNICIPAL NQ 335, DE 19 DE 

JULHO DE 1993. 

• 

ARTIGO 6Q - (permanece como na original) 

Parágrafo Único - O cargo de Secretário da Secretária Municipal da 
• 

Criança, FamÍlía e Bem-Estar Social, será preen-
' 

chido por pessoa devidamente habilitada com for-

mação superior, específica da 
• 
area . • 

Gabinete da Presidência, 23 de setembro de 1993. 

• 

\l. 6-- {)_ _ 1·� • 
WILSON RANGEL \ 

Presidente 

ílc�istrado e Pub:icado 

Em •. . -?J. .. /-�.'.'.!_ .... / .. �.? ..... 
UlQ.. 

MARlll .. J,.Q.C L� .... �.r13_�l.!l,Q ....... . 
· �r ·e 'liC 'r;:a 
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